
DimLOA

-                           

                                                  35.131.066,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA III = I - II                                              2.388.876.504,42 

Emendas Parlamentares (0,2* III)                                                   47.777.530,09 

Elaborado por: SEPPOP/SSPI/DO

                                                  15.401.139,29 

Total Exclusões  II                                                 259.646.555,01 

 Compensação Entre Regimes de Previdência

 Deduções de Receitas para Formação do FUNDEB 

 Transferência Obrigatótria da União Relativa as Emendas Individuais ( Art. 155 A, § 1º, da CF/88)

 Transferências da União Relativas as Emendas de Bancada ( art. 168, § 16, da CF/88)

                                                114.954.825,16 

                                                  22.372.662,31 

Total Receita Corrente I                                              2.648.523.059,43 

    (-) EXCLUSÕES

 Contribuição dos Servidores p/ Previdência Própria                                                   71.786.862,25 

 Rec. de Serviços                                                     4.821.348,96 

 Transf. Correntes                                              1.384.049.837,84 

 Outras Rec. Correntes                                                   68.414.296,63 

 Rec. Patrimoniais                                                 131.015.532,45 

 Rec. Industriais                                                                      -   

 Rec. Agropecuárias                                                                      -   

 RECEITA CORRENTES

 Rec. Tributárias                                                 783.746.416,74 

 Rec. de Contribuições                                                 276.475.626,81 

Exercício: 2025                          (Lei Orgânica Municipal, art. 58, §6º) Página: 1

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA TOTAL

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA

Data: 09/10/2024
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Base de cálculo emendas parlamentares individuais


